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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO . 
NOm 288/2023 

TERMO ADITIVO 001/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No  02 3/2023. 

VINCULADO AD PROCESSO ADMINISTRATIVO No 030/2023 E DISPENSA DE 

LICITAcAO No. 004/2023, CUJO OBJETD E CONTRATAcAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAQAO DE SERVIO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM ATENDIMENTO DAS OBRIGAQOES ACESSORIAS 

ESTABELECIDAS PELO SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAcAO DIGITAL (E-

SOCIAL) COM BASE NO DECRETO FEDERAL 8.373/2014. 

CONTRATADO: HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL 

CNPJ: 42.813.112/0001-01 

Ruadas AIarohas. s/n. Ceniro, !taeté Ba - (tP —46.790-000 
Font,: (75) 1320.-2121 / lax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

COMuNlCAcAO INTERNA DA MoTIvAcAo 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAs 

Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  023/2023 

A justificativa para a referida sahcitaçâo do Aditivo do Pra?o ao Contrato 023/2023 decorre da 

importância do suporte tëcnico ao setor de RH da Prefeitura Municipal de Itaotê, assegurando a correto 

procedimento na eIaboraco e rnontagenl de foihas do pagamento dos servidores municipais, visando 

atender as necessidades da Secretaria do Administração. 

Considerando que o mesmo atende ao Principio da Economicidade, vista quo as preços otertados nio 

sofreram rnajoraco; 

Por esses motivos é quo solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato n2  023/2023, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade do DISPENSA DE 1)CITAcAO N. 004/2023, vinculada ao Processo 

Administrativo n2  030/2023, tendo coma Contratado a Empresa HERNANDA CABRAL DE FARIAS 

AMARAL inscrito CPF n9 42.813.112/0001-01, considerando a valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reals) perfazendo urn valor global para 12 (doze) moses do R$ 32.400,00 (trinta e dois meses 

e quatrocentos reals). Passanda a mesmo a ter sua vigëncia ate 28 do Dezembro de 2024, e conforme a 

cláusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, fundamentando nossa solicitaçáo no art. 

107, da Lei 14.133/21. 

DoTAçAo oRçAMENTARIA: 

UNIDADE/ORGAO: 0301- SCCRLIARIA MUNICIPAL DE AoMINsTRAcAo 
PR0JE1o/A I IVIDADE 4.122.00022.007 - GESIAC AS AcOEs DA SECRF TARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcAo 

ELEMEN 10 DE DESPESA: 33.90.35.00 - SERVIçOS DE CONSUITORIA 

FONTE: 15000000 

ltaeté, 28 do Dezembro de 2023. 
1 / 

/ / r 
/ 

/1R0'&1BR :—SANDRo MONT L 
- 

SECRETARIO MUNICIPAL DE AoMINIsTRcAo 

Ruadas Aluarohas. s1n. Centro. Itacté Ba CLI' 46.790-000 

Fone: (75 3320-2121! Fax: (75) 3320-2127 
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ESFADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuToRJzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constauW dos autos e considerando ao disposto na cláusula conLratual permissiva 

e da previso legal autorizativa do Contrato n2  023/2023, bern corno no art. 107, cIa Lei 

14.133/921, corno também, a disponibilidade de recursos orçarnentários para 0 exercIcio 

(Ic 2023, fLea autorizado a Cornissäo de Licitaçäo desta Prefeitura Municipal de Itactê. 

Estado cia Bahia, nonieada através do Decreto n°. 022/2022, iniciar us rmiI.cs legais para 

aditamento de prazo, cujo objeto O CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

• PARA A PREsTAçAo DE SERVIO DE ASSESSORIA E CONSU

/AARIA 

F'1 ATENDIMENTO 

DAS OBRIGAcOES ACESSORIAS ESTABELECIDAS PELO+ PUBLICO DE 

EscRITuRAçAo I)IGITAL (E-SOCIAL) COM BASE NO DECRDRAL 8.373/2014, 

lirmados ernie este Municipio e o Sr. HERNANDA CABRAL D$ AMARAL, inscrilo 

no CNPJ n° 42.813.112/0001-01. 

Dito isu, solicitainos que a Coniissäo,corno a sua Eqt d/oio. prepare a ininuta 

do terrno de aclitarnento de contralo

/birn 

encaminhanie to a ssessoria luridica clesta 

Casa, visando a ernissäo de parecer n(/s lennos do art. 107/da LØ 14.1 33/21. 

• 
ltaetê, 28 de Dezernbr(jde 2023. 

Rua this Algarobas. 9eii1ro. Itaeté - Ba - CLI' 46,790-000 
11niie: (7S) 1,20-2121 lax: (75)3320-227 



ITALTE 
ESTADO 04  BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAI. DO MUNICIPIO 

Parecer flQ1 288/2023 Processo Administrativo fl2 . 288/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE 3UR0ICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAO DE 
APROVAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

lDoRelatorao 

A Cornissão de Contratação encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 19  aditivo de tempo no contrato nQ 023/2023 

firmado entre o Municipio de Itaete e Hernanda Cabral de Farias Amaral. 

Veio Os seguintes documentos anexos: 

Comunicação Interna da Motivacão 

Autorizacao de Processo de Aditamento de prazo; 
COpia do Contrato e extrato do Contrato; 
Certidão Negativa de debitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 

Certidão Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidäo Negativa de débitos do Municipio de Itaetè; 
Certidao negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anãlise 3ur1d1ca - 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacäo jurIdica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Mao nos cabe entrar em consideracUes sobre a convenjéncia e Oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisöes estâo sujeitas a 
discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

nâo temos a incumbencia de analisar questöes de natureza técniCa, 

administratjva e/ou financeira, exceto em situacöes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n9  14.133/2021. 
C 

0 

Rua das Algarobas, s/n, Centre, ltaete - Ba CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ItAtlE ESTADO DA  BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

Primeiramente, é preciso esclarecer que Os servicos continuados se 

referem ãqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato não se encerra corn uma ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 
corno aquela cuja interrupcao paralisa ou retarda o serviço, comprornetendo 

a funcão estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 
Administraçao, mas tambem a popu1aco. 

Quanto a prorrogaçao dos contratos continuos, a artigo 107 da Lei 

Federal 14. 133/2021 permute a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 17. Os contratos de serviços e fornecirnentos continues 
poderäo ser prorrogados sucessivarnente, respeitacia a 
vigéncia maxima decenal1  desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e Os 
precos permanecem vantajosos para a Administracao, permitida 
a negociacao corn o contratado ou a extinção contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracào prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn a objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administraçao, desde que seja respeitada a 

vigència maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que as aditamentos devern ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Alérn disso, 

tais aditamentos devern ser divulgados e mantidos a disposicao do püblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebração. A legislacao também 
impôe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita 4 
e sera juntados 20 processo que tiver dado origern a 

bc 

0- 

Rua das Algarobas, s/n, centro, ltaetO - Ba - CEP - 46.799-008 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1. corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFTE 
PROCURADORI4 GERAL DO MUNICfpIO 

contratacâo, divulgados e niantidos a disposicao do publico 
em sitio eletronico oficjal. 

§ 3° Será admitida a forma eletronica na celebracão de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar Cu prorrogar 0 prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracão deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Ernpresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos traba1histas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei. 14.133/21, esteja em 
total conformjdade. A anãlise porrnenorjzada dessas disposicOes 

norrnativas demonstra a seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas clausulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles sero aplicados, supletivamente, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. So necessãrias em todo contrato cUusulas que 
estabelecam: 
I . a objeto e seus elementos caracteristicos 
II - a vinculacâo as, edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor Cu ao ato que tiver autorizado a 
contratacao direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicãvel a execuçào do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - 0 regime de execucão ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condiçôes de pagamento, as critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizacao monetaria entre a data do 
adimplemento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - Os critérios e a periodicidade do rnedicão, quando 
for o caso, e o prazo para liquijacao e para pagamento; 
VII - as prazos de inicia das etapas de execucão, 
conclusao, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for a caso; 
VIII . o cr'édito pelo qual correrã a despesa, coin a 
indicacão da classificacao funcional programatica e da 
categoria econOmica; 
IX a rnatriz de risco, quando for o caso; 
X - 0 prazo para resposta as, pedido de repactuacãa de 
precos, quando for o caso; 
XI - 0 prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econOmico- 
financeiro, quando for o caso; 

Rua this Algarobas, s/n, centro, ltaet 
- Ba - CEp - 46.790-ØØØ - E-mail: 

prOcuradorlaitaetegmajl .com 



ITAETE 
PREFEXTURA MUNICIPAL CE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicaveis, e as condiçOes de manutencào e assistOncia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e Os valores das multas e suas bases de 
calculo; 
XV - as condiçöes de importacäo e a data e a taxa de 
cârnbio para converso, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de rnanter, durante toda a 
execucào do contrato em compatibilidade corn as obrigacôes 
por ele assuniidas, todas as condicôes exigidas para a 
habilitacão na licitacão, ou para a qualificaao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacäo de a contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficincia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados Os 
requisitos definidos em regulamento; 
XXX - Os casos de extincäo. 

Ao término da analise dos autos, constato que todas as exigèncias 

pertinentes loran, devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão está em conformidade corn as disposiçoes estabelecidas no edital. 

____- 
3.DA_CONCLUSAO  11111 

Diante do exposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizacão do aditivo para prorrogacão do contrato flQ 023/2023. A 

fundamentacão para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforrne preceituarn os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus DC Jesus Barberino 
ProcurQdor Geral Do Municipio 

QO 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - Cu' - 46.790-0e0 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuTuAçAo 

Ao vigésimo oitavo dia do mes de dezembro do ano de dois niH e vinte e ties, na 

sede da Prefeitura de ltaetê - Bahia foi encaminhada para esta Comissáo Permanente de 

Licitaçâo instituida peio Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo n° 288/2023 oriundo 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA(;AO, contendo o seguinte: 

A descriçâo clara e suficiente do objeto da Iicitaçao: 

Valores mensal e global do contrato; 

C) Justificativas cia necessidade da continuidade do objeto da licitaQäo: 

Parecer juridico fundamentado: 

Autorizaçào do Ordenador de Despesa sr. VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ para a deflagraçao do processo adminisiraliva de aditamento de 

prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo 

Assim para constar eu, SCI-IEYLA CLI VEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço a 

presente registro e autuação. 

Itaetê- BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rtia this Alizarohas. s/n. Centro, Itae!ê - Ba - (TP 16.790-f 101) 
75 32i)-? I, I 1  rx: (75) 3, '20-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LTAETE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 

023/2023. cONTRATAcAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAcAO DE SERVIO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATENDIMENTO DAS 

oBRIGAcOES ACESSÔRIAS ESTABELECIDAS PELO 

SISTEMA PUBLICO DE EscRITuRAcAo DIGITAL (E-

SOCIAL) COM BASE NO DECRETO FEDERAL 8.373/2014. 

o MUNICIPIO DE lTAETg, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9.  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

atraves do Sr. VICTOR CAVe CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL, inscrito no CNPJ 

sob nQ 42.813.112/0001-01 corn endereço na Rua da Saudade, n9  103, centro, Micuel  Calrnon - Bahia, 

CEP: 44.720-000, denominada CONTRATADA, ajustarn a ceIebraço do presente termo Aditivo ao 

Contrato n.9 023/2023, celebrado pelas partes aqul qualificadas em 15 de Fevereiro de 2022, nos 

seguintes termos: 

CLALJSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar arnparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato fl.2  023/2023, 

vinculado ao Processo Administrativo n2 030/2023, afim de que o Sr. HERNANDA CABRAL DE FARIAS 

AMARAL, preste o servico constantes na Proposta da Licitaço Modalidade DISPENSA DE LICITAçAO N. 

004/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tem a sua vigéncia prorrogada corn 

valor global do contrato de R$ 32.400,00 (trinta e dais mil e quatrocentos reais). 

CLAUSLJLA TERCEIRO -RECURSOS ORCAMENTARIOS HERNANDA  CABRAL DE A,S,1-n0 de "0wp. dq i Tal  not 

FARIAS 
AMARAL.4263 l2COOOI 

AMARAL:42813 1120001 ?n)7.l?2809:1W43 

01 030C 

Rua das Algarohas. $:jj Ceniro. Itheté— Ba - CEP -  46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 iFax: i751 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrâo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orcamento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

UNIDADE/ORGAO: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AoMINIsTRAcAo 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.1220002.2.007 - CESTAO AS AcOES DA SECRETARA MUNICIPAL DE ADMIr'JIsTRAcAo 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIçOS DE CONSULTORIA 

FONTE: 15000000 11 

CLAUSLJLA QUARTA -
DA RATIFICA?O I 

4,1 - Ficarn ratificadas as dernais jus/las estabelecidas no contrato referido neste Terno Aditivo, que 

no colidam corn as d instrumento. Por estarern justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) 'z de igualfreoe forrna. 

C 

Itaetê - Bahia, 2$ de 

PREFEITUR 

CNPJ 13.92 

Sr. VIcTOR  HERNANDA CABRAL DE 

FARIAS 

AMARAL:42813 112000101  

AssinacO do (orma cIiq'tI por 
HERNANDA CABI4AL DE ;ARIAS 
AMARAI :42813112000111 
Dado: 2023.1 2.28 09:08:35 -03O 

HERNANDA CABRAI. DE FARIAS AMARAL 

CNPJ: 42.813,11210001-01 

CONTRATADO 

Rua das Ahzarohas. vii. Cenlro. Itaeté - Ba (liP 46.790-0011 
[one: (75) 3320-2121 / Fax: (75 3320-2127 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELAT1VOS ADS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Name: HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL 
CNPJ: 42.813.11210001.01 

Ressalvado c direUo be a Fazerida Nac'onal cobrar e nscreve' quaisqLier dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna denlificado que verern a sec apuradas, é cerlficado que 
não constam pendencias em seu nome. relativas a créditos tribtjtArios administraoos pela Secrelaria 
da Receita Federal do Brash (REB) e a inscriçôes em Divida Atva da Uno (DAU) unto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona! (PGFN). 

Esta certidäo th vãltda para o estabelecirnenLo rnatriz e suas f.liais a. no caso de ente federativo, paw 
todos as orgãos e lundos pC;bhcos da adminslracäa direla a ele vnculados. Refere-se a scluação do 
sujeito passivo no -âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclisive as rontrrbuiçOes soclais previstas 
nas alineas 'a' a b do oargrafo ünico co art. ii da Lel no  6.212. be 24 de julbo de 1991. 

A aceitação desta certidão estã conacionada a verilicacäo de sua auLenticidade na Internet. nos 
endereços <htlp:!/rlb.gov.br> ou <http://www,ogfn.gov.br>. 

Certidâo ernitida gratuilarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nu 1.751. de 2/10)2014. 

Erritida as 09:33:52 do dia 27/10/2023 <hora o data de Brasilia>. 
\'àlida ate 24/04/2024. 
Codigo de controls da cerlidão: EFOF.B2B8.F328.D8F9 
Qualquer rasura cu ornenda invandarà este docurnento. 

JI ' 

.4 
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GOVERN() EM) ESTAD() D..% B%UIA Eiuisão: 1311:2023 Ii: 7 

SECREIAI4IADAFA/ENDA 

Certicläo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para as efeitos dos arts. 113 e 114 da Lu) 3.956 de 11 de dezenibro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão NO: 20236158017 

r&7A(; SCCIAL 

LILRNJ%\I)\ C %BRA). in: 1%ItIA& .1NIAR.L 

C thscRIçAo !sTAr)LIAI 

182.60K. 168 42.8)3.11 2/111W 1-1)1 

Vica certiticado que não constam ate a pesente data, pendéncias de responsabUidade ca pessoa tisca ou juridica acima 
identiltcada, relatuvas aos tributos administrados par esta SecreLaria. 

Esa cert:dAo ergloba toclos as seus estahelecimeritos quanta A anexistencia de debitos. inclusIve as nscrtos na Divida 
Atva. de campetêncta da Procciradonia Geral do Estado. rossalvada 0 direitc da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que viereni a ser apurados posteniormerte. 

LrniIda cnn 13:11/2023. confornie PorLara n' 918:99, sendo válida par 60 dias, contados a parUr ca data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA I'IAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREcO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Vãlida corn a aresenzaço conjunta do carláo crignal ce inscdçào no CPF ou rio CNPJ do 
Secretaria da Receta Federal do Ministénio da Faienda. 

P;ginp!I.: I Ri( fill 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
AV. 000NEL MIRANDA RIOS . 10 ANDAR 

MIGUEL GALMON 
BA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
No. 152912023 

Passada de acordo curn o pedtdo. do (a) Sr('). 

Norne CPFIC.N.P.J P C.G.A da Empresa 

HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL 42.813.11210001-01 5401056 

Endereço: 

RUA SAUDADE 103 CASA 

Bairro: CEP: Municipio: UF: 

OENTRO 44723000 MIGUEL CALMON BA 

CFRTIFICO que, verificardo er nossos registros. näo constarn dObitos pars a empresa supra atado, uue impeQam a 

exped:çio desta cert'dao ate a presente data em rionie do contribuinte acima ident'ficado, ressalvando 0 d'reto da 
Eazenda Pjjblica Municipal de cobrar, em cualeuer tempo. Os débitos que venham a ser apurados pela au:ondade 
acm nis:rahva. 

Obsorvaçâo: Esta certidâo tern validade do 90 dias. 

A aci:açào desta certidãO eslá cnridiconada a veñficação de sua autenticidarfo na Internet. nos endereços 

nttps :/fmigt*'.lcalnion .ba.gov. hr/. 
Conforms códign de controle informado abaixo 

Certido emilida via internet Urn: Ccdigo de Controle oa Cer!tdâcr 

2 7/1112023 
22091.1529.20231127.5235.162440 

:11 I  1  III i It fl ir W IL, ft It UI flU fill Hill lI Ii ID 11111111 lU II Ih 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

\o:fle: I-jE,RNC'fl?. A3J•i. DE L•ARTAS .kMARAL cKA112 F 

.2C?J: 42..S13.12/UCC_-C1 

etldão r,°: 343 /51E7/2323 

'xoedic&o: 1:.!(17/2C23, s J.3:49:2z 

valciade.: C'7/3i/2.21 - .8C certc eo 1eta cc:.tudcc' cia data 

de sta cxpedicäo. 

7ertifLa- .0 qe HERNMIDA CABRAL DE FARIAS M4ABAL (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrLtoz) no CYPI seb a n l  42.813.112/0001-01, NAC CONSTA coma 

inadnp1e.ntc no R3:co wacLonal de [)evedores !rtha 

Certldäo emitida car; base ncs arts. 642-Ps C ACS-A d C:onsc - 

eias Leis do Trabalic, c:e.scentados nelas es ns. 12 .44C 2011 e 

3.4€7/10.7, e no ic 0:12022 da CGLTT, de 21 tie hr.eiro do 21J22. 

s dadcs consLur'.e.S desta Cercidao sao cc re2ponsd; i i dade rios 

Trbunais do Tr.ibalho. 
:10 caso de pesca jurtcicd, a Certicicio Lc-.E :e!trcsà em reLacio 

todos as ss t.he.ecimetos, .qêrizias o Ur.si. 

is acLt.c:cào desta cc-rLrIAo ond:c or.a-se a 'icr i ticziç.Xo de sua 

:uzeri:ici o.de no ports I do T:ihuna! 3tzperior do Trabaiho na 

n:e:not (hLtp://www.tst.jus.Dr). 

Ce:idar; i.t1u3 clratJitanleiite. 

INFOR14AQAO IMPORTANTE 

• Pa I3anco Nc1ci:1 cie Deveciores T:ahaih1strz. const.irn .... oados 

necessários a i den::ficacäo dos pessos naturals e :ridicas 

:nathmplen:es pc:cir:tftrl sLlço dc1 ?:ahallic. crusn'o à; obriqacoes 

-:3tabQ.i'.CiCaS em sc!iteflça ccd.2n0t6r1a t:r3:1 t.ccia em Julgaro Du EV. 

:ordos Thdiciais !.,rahiihLSUts , I ncusvc nc cc :e:ne;:e aDs 

re01hirie:Y7 os nrev toec . ários , a honnt a r i cs, a cus ras , ci 

molunenLos cua recolhimentcs deLerwirados .'ai iei ott decorrerites 

.J., e.xececâc ac accrdcs L!rrnadcs perante ci N1iniSr4r-D ?chlicr dc. 

rabal'nu, Ccmissàt (JC Ccnzl1ac:ao P:êvLd o:; demait; tus quc, p :r 

::t3pc•sicaL eQl, ccn'.. 'icr f.:rca exe :tttiva. 

Il 



Certiticado de Etegularidade 

do ECTS - ('RE 

Jnscrição: 42.813.112/0001-01 

)cual: 
HERNA4DA CABRAL DE FARIAS AMARAL :c I 20575507 

Endereco: R'JA DA SAUDADE :03 / CF'JTRO / MIGUEL CAl MON; BA / 44770-000 

A Caxa Econômica Federal, no uso da atribulcão que Ihe coniere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certitica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâO regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servrã de prova contra cobranca de 
quaisquer déhitos referentes a contrbuicOes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes corn o ECTS. 

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificacäo Nómero: 2023122502281863190021 

Informaçäo obticJa em 03/01/2024 10:42:49 

A utilizacâo des:e Cerlificado para as fins previstos em Lei esta 
conddonada a verificacão de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

4 



4* 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

fl 
.......... 
, 

Certidäo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(onsultado: HERNANUt CABRAL DE FARIAS AN1ARAL 

CPF ( NPJ: 42.813.112/0001-01 

(ertilica-se quc, em consulta aes sistcnlas ePAD c CCIU-Pi c aus eadastros CEIS. (NFP e CEPiM 

inantidos pela ('orregcdoria-Gc ral da l.Jniào. NAO CONS'I'ANI registios de 

pcn:tlid;tdes vigentes reIati as ao ('N PJ('PF consultado. 

. 

Dcswea-se gut, sum scrnjas do lc'givlaçâo vigenic. oc rtferidtn cada.tros eon c,;iidam in/è;risui(-öes prectadus pcla.s e,nec 

pubiwos de godin ox Poderex eesfrras dc o;er,w. 

(Is Siqeinas ePA!) t' cci.:_!'j eon co/ida,,, oç dodo.s sabre o a,:da,nenio dos p,oeeccos ad,ni,itssratitos tie iecpon.'ahiii;ação 

de cities privados no Ptukr Lvetuino federal. 

o U(ula.'iI'O :Vaciotial de Entpsesas 1,,id(;neac e Stisnensas ((1:15) apreseista a relação ut' e!iJpresas e pi's.soa' Jisiecic gut 

.Nafrerton .caisç&'.s gut ituplitarani a a'estriçiio de parlici,ntr dc lieiflsçfies Os, de eelt'hrar cvflhtiaiflc cinn a ldn,uuslraçao 

l',thliia. 

() (L'tulayyro Nacinnal de lfn:nrt'sw. Punidas (C'VLP) apresenia a relaçao de elup's&'u' 1/ ii? .cofreran: qua/guts- dos Jflin!çoe.c 

prerisfa.s nut Lel n° 12.846/2013 (Lei -lnthorrupção). 

U Coda ctro de Entidades Pri'pdas ep; Fins Luerarnos luspedidas (CL"!'J:i) aprecs'nra us relaçao d.' e,suidad.s prisada.' scm 

/10.' Iucra/ti'os gut estãu i npt'dula.s Uc' u.ic'hrar novas tu,ilvefliils. unixtruit's eli' itptis'e ('U (cr5,035 du Jflhlltilil (0?!! II 

I di,ti,tistraçats PAbilea f.'detai, en: fist: cáo de irre,'uFa,it/ades nay re,u,/t',das cot cost tPltios. coflts'OiO.' I/c' repassu OH h's'mtiS 

de pareeriafirmados antu'rioriaenie 

Certidão ernitida as i 2: 9.59 do diu 03:0 1:2024 , corn validade aL o dlii 02.02 2024. 

[ink para consulta tia verificaçâo da certidão httos:f/certidocs.clzu.jLov.br  

('Odigo de controte dii certidao: p6d7nX8KIMPoqQM7yTlN 

(.)uu/u/ut'/ iOSUJa (.11 erisc'nelci :nsct/uiUiQ ccle dot unienlu. 
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46 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO NQ 023/2023 

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si 
fazem o MUNICIPIO DE ITAETE e a Empresa 
HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pesoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n Q. 

13.922.620/0001-20k  corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetè - Ba - CEP - 
46.790.000, neste ato representado através do Sr9 VICTOR CAUt CARDOSO QUEIROZ, 
inscrito no CPF sob ng 059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 

158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Juridica de Direito Privado HERNANDA CABRAI. DE FARIAS AMARAI., inscrita no CNPJ p49 
42.813.112/0001-01, localizada na Rua da Saudade, n9 103, centro, Miguel Calmon - Bahia, 
CEP: 44.720-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo administrativo n2 030/2023 e em observancia as disposiçöes da Lei nQ 14.133, de 
2021 e na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar a 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Iicitaçào n2  004/2023, mediante as 
clãusulas e condicöes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente contrato é CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAçAO DE SERVIO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATENDIMENTO DAS 
OBRIGAçOEs ACESSORIAS ESTABELECIDAS PELO SISTEMA PUBUCO DE EScRlTuRAçAO 
DIGITAL (E-SOCIAL) COM BASE NO DECRETO FEDERAL 8373/2014. 

ITEM ESPEOFICAçAo CUD UNID VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

ASSESSORIA ADMINISThATVA PARA 
ATENDIMENTO DAS O8RIGAçOES 
ACESSORIAS ESTABELECIDAS PEW 

SISTEMA PCJSLICO DE ESCRITURAcAo 11 MtS R$2.700.O0 R$29.700,00 

DIGITAL (E-SOCIAL) CaM BASE NO 
DECRETO 8.373/2014 

VALOR TOTAL R529.700.00 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRA2O 

2.1 -0 prazo de vigência deste Termo de Contrato e ate 31 de Dezembro de 2023. 

CL.AUSULA TERCEIRA - DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.700,00 (vinte e now mil e 
setecentos reals), sendo valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mU e setecentos reals). 

Rua das Algarnhas, s/n)  Centro, Itseti - Ba - CEP - 46.790-000 
Forte: (75) 3320-2121 /Fa,c: (75) 3320-2127 

ERNANDA CABRAL DE FARIAS AssinadodeformadigItaIporHERNANDA CABRAL DEFARIA5 
- AAuAQAI.a,Rn1tnnnlnl 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.2 - No valor acirna estäo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e camerciais incidentes, taxa de administracâo, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3- Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentação Fatara / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças 
para a devida aprovaçäo; 
3.5 - A Fatura I Nota Fiscal deverã ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de ltaetê, 
Bahia, inscrita no CNPJ/MF ng 13.922.620/0001-20, sediada na Rua das Algarobas, Sn, centro 
neste Municipio; 
3.6 - No será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipaçio do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLAUSULA QUARTA DA OOTAcAO ORcAMENTARIA 

UNIDADE/ORGAC: 0301— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINtSTRAcAO 
PROJETO/ATIVI DADE: 4.122.0002.2.007 - GESTAO AS AçOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAçAo 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - sERVlçOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 15000000 

CLAUSUI.A QUINTA - DAS ALTERAcOES 

5.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei ri2  
14.133 de 2021; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas rresrnas condiçöes canuatuais, OS acréscimos 
ou supressöes que se fizerern necessãrios, aM o lirnite de 25% (vinte e cinco pOT cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSUL.A SEXTA - rlscAuzAcAo 

6.1 - A fiscalizacão da execuçäo do objeto será efetuada par Represeritante designado pela 
Secretaria solicitante. 

CLAIJSULA SETIMA - DAS oBRIGAcOES 

7.1 - Constituem obrigaçöes da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo coma 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento; 

na hipétese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de conipensacão financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento ate a do seu efetivo 
pagamento. 

Rua das Algarobas, sin, Centro, iraetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 12] /Fax: (75) 3320-2127 

RNANDA CABRAL DE FARtAS I Assinado de fomia dgutaI par HERNANDA CABRAI. DE FARIAS 

)\AMApL:4281312000101 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FTAETE 5: : 

7.2 - Constituem obrigaçOes da CONTRATADA: 

a) fornecer corn estrita obediência a descriçäo constante no orçamento e na planilha 7 

discriminativa; 

14 manter-se durante toda a vigéricia contratual em compatibilidade corn as obrigacães 

assumidas e bern assim corn as condiçoec de habilitaçäo fiscal e trabalhista. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E sAr'lçOts ADMINISTRATIVAS '- 

8.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Municipio poderá aplicar a 2 

CONTRATADA multa de ate 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuizo das 

demais penalidades previstas no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/21, inclusive 

resporisabilhzação civil e penal na forma da Legislaçäo especitica; 

8.2 - Além da multa prevista ficani estabelecidas as penas de adverténcia, rescisäo de  

contrato, declaração de inidoneidade e suspenso do direito de licitar e contratar corn a 

MUNICIPIO, que seräo aplicadas em lunçäo da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa. 

$3 . 0 MUNICIPIO reterã dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao P3 
pagamento das rnultas aplicadas; 

I., 

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a quitaço das multas - 

aplicadas em definitivo. 

CL4USULA NONA - DA RESCISAO 

9.1 - 0 presente Termo de Contrato poderà ser rescindido nas hipéteses previstas no art. 

137 da Lei n12 14.133, de 2021, sem prejuizo das sançôes aplicthveis; 

9.2 - E admissivel a fusäo, cisäo ou incorporaçäo da contratada corn/em outra pessoa 

juridica, desde que sejarn observados pela nova pessoa juridica todos as requisitos de 

habilitaçäo exigidos na Iicitaçâo original; sejam mantidas as demais dausulas e condicôes do 

contrato; no baja prejuizo a execuço do objeto pactuado e baja a anuência expressa da 

Adrninistraçâo a continuidade do contrato; 

9.3 - Os casos de rescisäo contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA a direito a prévia € ampla defesa. 

CLALJSIJLA DECIMA — DOS CASOS OMISSOS 

10.0 - Os casos omissos seräo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçöes 

contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federals de IicitaçOes e contratos 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Icactê - Ba - GET' - 46.7904C00 
Font: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 

ERNANDA CABRAL DE FARIAS Assinado de frsrmi Wgital or NERNANDA CABRAL DE FARIAS 
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ESTADO EM BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ffAETE 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei nQ 8.078, de 

1990- Côdlgo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAo LEGAL E PUBIJCAçAo 

11.1 -0 presente Contrato tern embasamento legal no art. 75, inciso II da 14.133 de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito fo o da Cornarca de Andaral, Bahia, como nico e competente para 
dirirnir quaisquer em ndas o presente contrato, por mais privilegiado que outro possa sen 
13.2 - E por esta e as e co ratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tear 
e forma para q ef itRs legais. 

Fevereiro 

Sre via R CAUE CAI46OS0 QUElROZ HERNANDA CABRAL DE Ass4nado de focrna digital por 
'UiERNANDA CABRAL DE FARIAS 

FARIAS / )MARAI.42sI3112oco10 
CON 

7 
E 

AMARAL:42813112000.1.0T oä: 202307, 1509:5336 300 
7, 

HERNANDA CABRAL DE FARIAS AMARAL 
CNPJ: 42.813.112/0001-01 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, IIaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75)3320-2127 
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